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Minuta 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 3.465, de 2019, do Senador 

Flávio Arns, que altera a redação dos arts. 32 e 
35-A da Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), 

para inserir novos conteúdos obrigatórios nos 
currículos dos ensinos fundamental e médio. 

Relatora: Senadora ZENAIDE MAIA 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte, para decisão 
terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 3.465, de 2019, de autoria do Senador 
Flávio Arns, que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida 

como Lei de Diretrizes e Bases da educação nacional (LDB), para inserir 
novos conteúdos obrigatórios nos currículos do ensino fundamental e do 

ensino médio. 

Para tanto, a proposição acrescenta § 7º ao art. 32 e altera a 

redação do § 2º do art. 35-A da LDB, para prever que nos currículos do 
ensino fundamental e do ensino médio, respectivamente, deverão ser 

abordados, em caráter obrigatório, conteúdos que tratem de formação ética e 
voltada ao exercício de cidadania solidária, à participação na gestão pública 

e ao controle de gastos públicos, ao zelo pela coisa pública, bem como 
informações e práticas educativas sobre causas, impactos, riscos, prejuízos e 

meios de enfrentamento da corrupção, observando-se produção e 
distribuição de material didático adequado. 

A lei em que se transformar a proposição deverá ter vigência 

imediata.  
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Na justificação, o autor argumenta que o PL, inspirado no 
trabalho “Novas Medidas contra a Corrupção”, visa a fomentar a valorização 
do comportamento ético e de atitudes de responsabilidade cívica e de não 

tolerância à corrupção. 

Não foram oferecidas emendas.  

II – ANÁLISE 

O PLS nº 3.465, de 2019, envolve matéria de natureza 

educacional e está, portanto, sujeito ao exame da CE, conforme disposto no 
art. 102 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Não há reparos a fazer quanto à constitucionalidade e a 
juridicidade da proposição. 

Em relação ao mérito, o PL também é adequado e oportuno, na 
medida em que traz para o espaço escolar discussões fundamentais para a 

formação dos novos cidadãos, relacionadas à formação ética e à 
conscientização acerca dos males decorrentes da corrupção. 

É importante que, desde bem cedo, os estudantes entrem em 

contato com a ideia da res publica, conceito segundo o qual é trabalho 
coletivo não somente prover os recursos para o funcionamento da máquina 

pública, mas também fiscalizar a boa aplicação desses recursos. 

O acesso a conhecimentos e o desenvolvimento de habilidades 

e atitudes éticas pode contribuir também para propiciar às novas gerações as 
ferramentas para identificar quais aspectos, existentes na sociedade como um 

todo, são indícios de uma cultura a ser superada, não somente no âmbito 
político, mas também no das pequenas ações do cotidiano, que “normalizam” 

aspectos deletérios, no tecido social, e que se refletem em situações 
indesejáveis nas diversas instâncias de convívio e de interação. 

Em outras palavras, abordar tais temas nas escolas, por meio de 
práticas e material didático adequado a cada faixa etária, pode oferecer 

importantes ferramentas para que crianças e adolescentes desenvolvam 
comportamentos adequados e saibam identificar desvios, riscos e eventuais 
prejuízos, além de se habilitarem a enfrentar e superar tais situações, durante 

toda sua vida. 

S
F

/
1

9
7

1
0

.
4

7
8

8
2

-
2

9

3



 
 

is2019-13997  

3 

III – VOTO 

Em função do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 3.465, de 2019.  

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  5ª Reunião, Extraordinária, da CE
 24 de março de 2022 (quinta-feira), às 09hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Eduardo Braga (MDB) 1. Eduardo Gomes (MDB)

Carlos Viana (MDB) Presente 2. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) Presente

Rose de Freitas (MDB) Presente 3. Jarbas Vasconcelos (MDB)

Marcelo Castro (MDB) Presente 4. VAGO

Dário Berger (MDB) Presente 5. VAGO

Mailza Gomes (PP) 6. Daniella Ribeiro (PP) Presente

Kátia Abreu (PP) 7. Esperidião Amin (PP) Presente

Confúcio Moura (MDB) Presente 8. VAGO

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB, PSL)

Izalci Lucas (PSDB) Presente 1. Plínio Valério (PSDB) Presente

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Rodrigo Cunha (PSDB) Presente

Styvenson Valentim (PODEMOS) Presente 3. Eduardo Girão (PODEMOS)

Carlos Portinho (PL) Presente 4. Lasier Martins (PODEMOS)

Roberto Rocha (PSDB) Presente 5. VAGO

Alvaro Dias (PODEMOS) 6. VAGO

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

VAGO 1. Nelsinho Trad (PSD) Presente

VAGO 2. Otto Alencar (PSD)

Vanderlan Cardoso (PSD) Presente 3. Sérgio Petecão (PSD)

VAGO 4. VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL)

Jorginho Mello (PL) Presente 1. Zequinha Marinho (PL)

Maria do Carmo Alves (DEM) 2. Marcos Rogério (PL)

Wellington Fagundes (PL) Presente 3. Romário (PL) Presente

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

Zenaide Maia (PROS) Presente 1. Jean Paul Prates (PT) Presente

Paulo Paim (PT) Presente 2. Humberto Costa (PT)

Fernando Collor (PROS) 3. Paulo Rocha (PT) Presente

PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA)

Cid Gomes (PDT) 1. Eliziane Gama (CIDADANIA)

Leila Barros (CIDADANIA) Presente 2. Randolfe Rodrigues (REDE) Presente

Fabiano Contarato (PT) Presente 3. Alessandro Vieira (PSDB) Presente
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO

Reunião:  5ª Reunião, Extraordinária, da CE
 24 de março de 2022 (quinta-feira), às 09hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

Angelo Coronel
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 3465/2019, nos termos do relatório.
Comissão de Educação, Cultura e Esporte - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO BRAGA 1. EDUARDO GOMES
CARLOS VIANA 2. VENEZIANO VITAL DO RÊGOX
ROSE DE FREITAS 3. JARBAS VASCONCELOSX
MARCELO CASTRO 4. VAGO
DÁRIO BERGER 5. VAGO
MAILZA GOMES 6. DANIELLA RIBEIRO
KÁTIA ABREU 7. ESPERIDIÃO AMIN X
CONFÚCIO MOURA 8. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil
(PODEMOS, PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil

(PODEMOS, PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO

IZALCI LUCAS 1. PLÍNIO VALÉRIOX X
FLÁVIO ARNS 2. RODRIGO CUNHAX
STYVENSON VALENTIM 3. EDUARDO GIRÃO
CARLOS PORTINHO 4. LASIER MARTINS
ROBERTO ROCHA 5. VAGO
ALVARO DIAS 6. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar PSD/Republicanos
(PSD, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PSD/Republicanos

(PSD, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

VAGO 1. NELSINHO TRAD
VAGO 2. OTTO ALENCAR
VANDERLAN CARDOSO 3. SÉRGIO PETECÃOX
VAGO 4. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JORGINHO MELLO 1. ZEQUINHA MARINHO
MARIA DO CARMO ALVES 2. MARCOS ROGÉRIO
WELLINGTON FAGUNDES 3. ROMÁRIOX X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ZENAIDE MAIA 1. JEAN PAUL PRATES X
PAULO PAIM 2. HUMBERTO COSTA
FERNANDO COLLOR 3. PAULO ROCHA X

TITULARES - PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. ELIZIANE GAMA
LEILA BARROS 2. RANDOLFE RODRIGUESX
FABIANO CONTARATO 3. ALESSANDRO VIEIRAX

Quórum:

Votação:

Senador Marcelo Castro
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 9, EM 24/03/2022

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
14TOTAL SIM 13 NÃO 1 0ABSTENÇÃO

TOTAL 15

SVE das Comissões - 24/03/2022 13:56:39 Página 1 de 1
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 5ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CE, OCORRIDA NESTA DATA, 
A COMISSÃO APROVOU A MATÉRIA (QUÓRUM: 15; SIM: 13; NÃO: 
1; ABSTENÇÕES: 0).

(PL 3465/2019)

Senador MARCELO CASTRO

24 de Março de 2022

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte


